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PARTE ÜIIG1L
Governo Central,

Circular.—Ministério dos negócios
da. justiça—Rio de Janeiro 28 de fe-
vereiro de 1871.

Illm e Exm. Sr.
Devendo ser apolicada aos empre

gados anteriormente' nomeados a dis
posição do art. 3.° do decreto n. 4067
de 15 de janeiro ulümo, cumpre que
V. Exc. ordene que os respectivos ti-
tulos remei lidos á essa' presidência não
lhes sejão entregues senão á vista das
certidões de exercicio, que forem apre
sentadas nos prasOs marcados pelo de-
creio n. 4302 de 23 de dezembro de
1868, e commnnique a esta secretaria
de estado, se, estando ja em poder dos
mesmos empregados, estes não enlra-
rem em exerciecio no devido tempo.

Deos Guarde a V. Exc.—Darão das.
Três Barras.—Sr. presidente da pro-
vincia do Piauhy.

Cumpra-s earchive se.—Palácio do
governo 28 demarco de i87Í==Dr.
Manoel do Rego. ,a-««Sfc«!fSír

GOVERNO m PB0¥INC1A
Expediente do nu 6 de Março de 1871.

1.* Secção==Officio n. 28 ao com-
mandante superior da guarda nacional
deste municipio—Tendo em dala de
27 de dezembro do anno passado di-
rígido um officio circular a V. S. e aos
çomnianciantes superiores da Parna-
biba, S. Gonçalo e Valença, devolven-
do as propostas dos commandantes
de batalhões ns. 2, 10, 3 e 31. afim
de serem organisadas de accordo com
a lei, suecedeo que até 14 de fe verei-
ro não me fossem enviadas ditas pro-
postas regularmente organisadas.

Julgando que semelhante falta fosse
devida talvez ao pouco escrúpulo com
que em regra os commandantes supe-
riores-, sobre tudo os do centro da pro
vincia, tratão dos negócios relativos a
guarda nacional, e querendo reparar a
demora, que por minha causa lenhão
sotTrido os officiacs propostos em suas
nomeações, julguei preferível dirigir
um oíficio circular, em dala de 14 de
fevereiro, não aos dilos commandantes
superiores, mas aos commandantes d'a '

qnelles batalhões, ordenando-lhes que
remeltessemmie com urgência as pto
postas devolvidas, devendo eslar sub
entendido q' devião fazel-o pelos trami-
tes legaes.e tanlo assim julgou o com
mandante do 2." que derígio a pro-
posta de seu batalhão á V/S.; para
ser-me tt,aiÍsméllidá,.como vê-se doof-
íicio, que endereçou a V. S., e que eu-
vioií- me por copia.

Não me é desconhecida a disposi-
ção da ultima parle do art. 2.° do de-

creio n. 13;Vi de 6 de abril de 1854.
mas sabe V. S. que laes participações
devem ser feitas direçtameiite pela se-
crelaria, sem a menor iutervôhçao do
presidente, a quem apenas é submclli-
do o expediente, que tem de assignar,
e até esta data ignorava que não se
houvesse cumprido tal disposição.

Podia, è verdade, receber a propôs
Ia directamente do commandante do
2.", mandando depois ouvir a V. S..
pois assim estaria satisfeita a exigem
cia da lei, que ordena que as propôs
Ias e mais correspondência dos com
mandantes sejam encaminhadas pelos
commandantes superiores, tão somente
para que estes as informem, c o presi-
dente, mandando ouvidos, lem cum-

prido o preceito legal; mas tendo me
o commandante do 2.° communicado
que V. S. lhe devolveo o officio, orde-
nando qne>m'o dirigisse directamente,
julguei conveniente fazer sentir a ir-
regularidade de lal pmcedimenlo, ori-
undo da má interpretação, (pie ílle-
galmenle deo V. S. ao meo oííieio, co-
mo communica-ma.

Portanto ainda muito legal foi o des-
pacho, que dei, no requerimento doj
official do esquadrão de ca valia iâa des-'"le 

município, mandando ouvir em pri-
meiro logar o commandante interino
do dito esquadrão e depois a V. S.,
pois segundo a lei as informações de-
vem vir do menos ao mais graduado.

Não tem V. S. razão quando súp-
põe qne eu censuraria o procedimento
do commandante ínterim do 2." e ode
V. S., se por ventura V. S. me liou
vesse encaminhado a proposta, pois eu
não podia legalmente ordenar a um
commandante que me dirigisse direc-
lamente uma proposta, e quando em-
preguei o termo remetter me, estava
certamente subentendido, pelos canaes
competentes, como interpretou aquei-
le commandante, e nenhum motivo po-
deria justificar um aclo meo que tal
ordenasse, pois dada a hypolhese que
um commandante superior, por mero
capricho, conserve em, seo poder uma
proposta sem querer iuformal-a, e en
direçal-a.o commandante que a organí-
sou, pode queixar-se de tal procedi
menlo á autoridade superior, de ac
cordo com o art. 22 do decreto citado,
ou verbalmente, aqual exigirá então do
commandante- superior qne ajinforme.

Pelas informações que tenho do com-
mandante inlerinoljdo 2.° e do effccti .
vo, que es'á licenciado, julgo-os inca-
pases de prestarem-se ao manejo, de
que V. S. os aceusa, isto é, de anleda-
tarem uma proposta.

A demora da remessa explica-se do
modo seguinte: Recehendo o dito com
mandante interino meo officio circular,
veio pessoalmente perguntar-me se, em
vista do dilo officio e apesar de com-
mandante interino, podia fazer a pro-
posta, respondi lhe qüe não; dias de-
pois veio dizer me que encontrara en-

Ire os papéis do archivo do batalhão a
proposta organisada pelo comnnndan-
te eílectiv'v; e indagar se poderia en-
vial-n, ao qne respondi aílirmativamen
le, pois estava satisfeita a exigência le-
gal. sendo esta feita pelo commandah-
le oífeclivo,: embora trnnsmeUida pelo
interino, o à vista desta minha decisão
enviou elle por intermédio do V. S. a
referida proposta.

Fira nsijni respondido o officio de
V. S. de 4 (Io corrente.

—idem q. 26 ao Dr. juiz de direi-
to da cornaria d'esta capitai—Em rés-
posta ao ofício de V. S. de "5" do cor-
rente, cdielmc, responder lhe que o
juiz municipal desle termo ja me ha
via communicado o oceorrido, em con-
seqüência d| quo di ijv-lhe o officio
cuja copia reme.Uo a V. S., para que
fique inteirado do que resolvi arespei
Io até uilerioj deliberação do tribunal
da relação, e|lo Exm. conselheiro d'es-
lado Barão das Trez Barras, ministro
da justiça, a cuja apreciação suhmcl-
li a minha decisão, d'1, accordo com os
princípios dafeislação em vigor. .

«Liem njftíao de Campo maior—
.Chegando- anjfbeo. conhecimento quej>' • i íí e íil e do co i1 rei o'' d a vi (Ta 

"d 
ás T£ i r r as,

sob a jnrisd;,cção de Vmc está cx<r-
cendo ao mesmo tempo esle cargo e os
de escrivão fio jury, labellião do pu-
blico, judicial o notas, e escrivão do
crime, civil» orphãos,^ annexos, para.
os quaes foi nomeado anteriormente:
lendo em vista a disposição do aviso
de 21 de outubro de 1861, que de-
clara incompatível aquelle logar com o
de parlidor e contador, cujas funeções
são entretanto muilp menos imporlan-
les do que |s destes últimos cargos, e,
considerando que é materialmente im
possível qife sejão satisfatoriamente
desempenhadas/às numerosas e mulli-
plicadás atribuições destes cargos e o
(le' agonio do carreio por um sómdivi-
duo, com o .que não pode deixar de

-soífrer á causa publica, resolvi decla-
rar incompatível o exercicio simulta
rieo d'esles, .cargos, tendo nesta ítatá
submeltido á apreciação do governo
imperial esta minha decisão, o que
communico a Vmc. para que haja.de
nomear substituto ao referido escrivão.

==ldern em idêntico sentido ao juiz
municipal de Campo-maior.

=Mcm n. 8 ao Dr. Manoel lide-
fonso de Sonsa Lima—Tenho presen-
le o seo officio de hoje, em que me
communica-me haver nesta data reas-
sumido o exercicio do dogar de direclor
geral da inslrucção publica, renunci-
ando o resto da licença de trez mezes
que lhe havia concedido.

Communicou se ao inspector do lhe-
souro provincial.

"rídèm n. 12 ao juiz de paz presi-
dente da junta da qualificação de vo-
lanles da freguezia de N. S. do Ampa-
ro—Havendo sido sorteado para ser-
vir de membro d'essa junta, o cidadão

fjíifavetic Fernandes de Moraes, oííi-
ciai da secretaria do governo, sirva-se
Vmç. dispensal-o. visto a aOluencia de
trabalhos que exige a presença desse
empregado na reparliçâo.

—blom n. 13 ao presidente e mem-
brosda junta da qualificação devolan-
(es da freguezia de N. S. das Dores
desta capital—Pelo officio de Vmc.de
honlem fico inteirado de ter tido co-
moço n'aquolla dala os trabalhos da
2.a reunião da junta de revisão da
qualificação do volantes da freguezia
de N. S. das Dores desla capital. .

—Idem n. 14 ao presidente e mem-
bros da junta da freguezia de N.S. do
Amparo—Fico scienle pelo officio que
em dala de honlem me dirigirão Vmcs.
de haverem na mesma data installado
os trabalhos da junta de qualiíicção do
volantes da freguezia de N. S. do Am-
paro desla capital do corrente anno.

Despachos.

João Rodrigues de Sousa—como
requer.

Dia 1.

motor publico da comarca da Párna-
hiba— Tenho presente o officio de Vmc.

'do l.°do corrente, e íico inteirado do"
que n'elle me communicou relativa-
mente ás denuncias que deo contra
Francisco Rodrigues d'01iveira e Ma-
ria de tal, aquelle pelos crimes previs-
tos nos arls. 2l>4-e 189 combinado
com o art. 190 do cod. crirh., e esta
pelo crime de ofensas phisicas leves
na pessoa da miserável Maria Cândida
da Conceição.

==ídém n. 17 a câmara municipal
da villa de S. Raimundo Nonnalo—Pe-
Io officio que me dirigio a câmara nau-
cipal do municipio de S. Raimundo
Non na to datado de 17 de janeiro ul-,
tirnojiquei inteirado de haver amesmtt
câmara no dia 10 d'aquelle mez con-
cluido os' trabalhos da sua l.a sessão
ordinária do corrente anno.

—Idem n. 7 ao capitão do porto
da Parnahiba—Accuso o recebimento
do officio de Vmc. do 1;° do corrente^
e fico inteirado de se acharem promp-
tas em serviço, não só a lancha dessa
capitania, como a catraia da pratica*
gem, que se achavão em concertos*

Dia 8.

l.a Sccção=Portaria=0 presiden-
te da provincia considerando que o
chefe de estado-maior do commando
superior do município de Theresina,
coronel honorário, Firmino Alves dos
Santos^ foi dispensado pelo decreto de
27 de fevereiro de 1869, do exercicio
de seo posto por tempo indeterminado,
e sendo prejudicial ao serviço publico
que se conserve vago est3 logar, resol-
ve de accordo com a disposição do arU
7.° do decreto n, 1354 de 6 de abril

. j.

¦

- ::¦

':''¦ 
¦" ¦ 

'

,:.:.."'.¦ 

¦'¦¦¦<:*¦:¦(¦" ¦¦'¦:-.



1
I '

2

I l

i, i

Wt ' !¦¦'
HM

IKj:

^B
;
i{
l

*

11 f-'
Mj II

a I9 :\
1 :

.

..'...'.¦''¦

#

i. . , ....
i

'¦¦ ¦'.:.¦-':
f

de 1854, designar para subsliinil-oao
tenente coronel eommandante »l» bala
(bifo u. 27 da guarda nacional deste
municipio, José Joaquim Avelliun.

Fizerão-se as precisas comum nica-.
çDes.

—Idem—O presidente da provin-
cia considerando, que o major ajudam
lodo ordens do (unimando superior

nacional do município doda guarda
Theresina, Antônio .luso de Araújo Ba-
celiar, foi denièltido do eradeio d*-
seo posto por Üeereio tio 0 de outubro
de 1800, c nau couvindo, (pie (itpie
sem serventuário o referido logar, ro-
solvé de accordo com a disposição d»»
üí'U 9." do decreto n. 1354 do 0 de
abril de 185'f-, designar para sobsli
tud-o ao major do %j batalhão da
guarda nacional deste município, João
da Cruz Santos.

Fizerão-se as precisas communica
ções.

%a Secção —OTicio n. 24 ao ins
pector da lhesouraria do fazenda—To
mando na devida consideração a re

• qnisição que V. S. um fez em- seo of-
ficio.de 7 do coiroute, nesta data oííi
ciei ao juiz de paz da líeguezia de N
S. do Amparo, afim do que seja dis-
pensado dos trabalhos da junla doqua-
lifieaeão de votantes, o empregado íJ'os
sa reparliçãoTIeniiquo Guilber.ne dos
Santos, altenlas as razões expostas em
seo dito oílicio.

Em'officio n. 27 oxpedio-se ordem
ao juiz de paz, presidente da junla do
qualificação de volantes, requisitando
a dispensa do empregado, que trata o
officio acima.

—Idem n 28 ao juiz de direilo
substituto da comarca do Príncipe ím
perial.—Em resposta ao officio de Vmc.
de 25 de fevereiro ultimo em que me
communica que não lendo 0 promotor
publico dessa comarca,bacharel Fruc-
tnoso Lins Cavalcante de Albuquerque,
que reside na Villa da Independência,
comparecido para os trabalhos da l.a
sessão judiciaria desse termo marcada
2.a vez para o dia 21 d'aquellé mez.

, res,olveo adial-a 3." vez para o dia 24
deste mez, visto como não encontrou
pessoa habilitada que pudesse ilesein-
penhar as. fiiucçõés d'aquelle cargo,
declaro-lhe que mesta dala officiei ao
dito promotor publico determinando-
Ihe-qué se transporte immedialamcntc
para essa villa aonde fixará a suo re
siiiencia, conformo è obrigado pela lei,
devendo Vmc. communicar-lhe que
para o comprimento d'aquHla'•ordem,-
fica-lhe, marcado o praso de 15 dias
depois do recebimenfo do meo.officio
que ibe será onlregue pelo juiz muni
ei pai da villa da Independência, e a
guardo o resultado,que Vmc. me com-
niúr.iicarátpara ulb-rior deldieraçãó.

•¦=4dem ri. 20 ao juiz municipal
supplente do termo da independência
—-Remelto a Vmc. o officio junto que

. Vèsla data dirijo ao prornolor publi-
co dessa comarca bacharel Frucluoso
Lins Cavalcante (TAJbuque.rque, o qual
Vmc. entregará havendo recibo para me
remelter. ÍN'nqueí!e officio determino
aoidito promotor que transfiri sua re
sidencia dessa villa para a do P. In
perial; e se elle no praso do 15 dias a
contai' tio recebimento do mesmo ofíi
cio, não cumprir aquella ordem, Vmc.
me cemmunique immedialamenté, pa-
ra ulterior deliberação desla presiden:
cia.

1." Secção—Idem n 20 ao juiz mu-
ni ópal do termo do Jaiços-— Em exe
(ução. ao meo despacho, de ,hoje exara
do na petição cio preso pebie, Alexan-

(Ire Ribeiro ('a Silva, recolh do a casa
de deloneAo d'esta capital o eondeiuua«
.Io á pena ullima pulo ''rimo de homi-
cido praticado na pessoa do Domingos
Fernandes Lima, mande Vmc. extra*
hir copia »'X ulíicio do respectivo pro-
cesso o remollér ao d.to prosm afunde
que possa elle encaminhar a lua poli
ção (]»' graça ao poder muiJtuvifl «r.

=--1 lem n. 3 ao bacharel lijjairliio--
Lins Cavalcanle do Aibuquenpie, oro

b' da provincia, de accordo coma dis-
ilação d-, avisou. â49de 24 de Maio
iie í809^resulve que fique de nenhum
clT.ulu a portaria do I.' dele mez, na
parlo (pu* mandou que fosso reintegra
Io Miuod do Oliveira Lopes no posto

di% ai feres poria-bandeira do 28' bala-
HiãO da gu irda nacional do município
dos Picos, c que ficassem aggrogados
ao mesmo batalhai»,como tenente qhar-
»e!-iu"slni o lenento da 4.;i companhia

»: -l r publico A'-'- o m rc,< !o P fiei- Mano I Quêrin » Reboliças e Victor do
|)c Impciiai — Ac('uso o rocülí¦ Harros Cavalcante.
ilo.offi io «Io V no. de 24 di» iiwf, .) s Fizeram se ;.., precisas communica
sad<>, oquil dovolvo-ihe por jichar-M'|i;ões
concebido em ler nos inconvenientes (
desrespeitosos; eabeudo-me entretanto
declarar-lhe que a respeito das pn»vi-
iJeuçias por Vmc. soíieiladnse*de ipio
trata em Seo dilo oíü -io, deix u de res
ponder por ter providenciada um dal.»
le 7 d'aqmdle mez por inlermodi i d i

Üil. elude de. policia que é competente
para isso.

Ni\o tendo-me Vmc. tfaquello offi-
cio Çorninuniccdo que se abi doente,
ao passo qoe em dala de 23 oilipion ao
Dr. juiz de direito da comarca, (pie
por acha-se gravemente doenle. dei-
xavn de seguir para a yillavie Prinei-
pe-liuperial afim de as.nslir aos ti aba-
líios do jury. e por cuja causa foi a-
quelle juiz obrigado a adiar terceira
vez a respectiva sessão,e.sendo jurou
venienle a sua residência n'ossa villa,
como o lem feito alé agora, e apesar
de lhe ler sido rerusadi essa peneis-
são, segundo estou informado, pelo
meo antecessor, determino-lhe. quo lo-
go que este receber lran>poi'|.e-so á vil
Ia de Pri.ncipe Imperial aonde íuarà
sua residência, conforme :é obrigado
pela lei. sob pena do desobediência.

===I lem n. 3 ao deieg:olo de policia
e commandanle do destoi-íMoèuio da
villa de Campo-maior—In||itàd;i de
quanto Vmc. traz ao meo co; hecimen
to por seo óffil io de 4 docom-enle, ca-
be-me declarar-lhe que arespeib) d »s
compradores de g|do vacenín e cavai
lar ja ern sessão da junta álliiiiuislra-
liya do thesouro provincial-uleliberei
ipie,quando estes não paga||em o im
posto no logar em que lizosse
pra, prestassem uma fiança p;
lir o direilo da fazén Ia, a qiial ficará
sem effoiln logo que elles preveni h»
vel-d satisfeito no ultimo município d.\
provincia. j•Quanto ao augmenlo de i.leKlacamen
to (pie pede, n'esla data mamei dista-
car mais nessa villa cinco praças eum
2.° sargento de conliança, alim do á)u.-
xi!ial-o no louvável empeuh| em que
se acha.

2." Secção—liem ao ||ren!e da
companhia do navegação á \apt'f no
rio Parnahiba—Mando d.ir passagem
d'0M.do á ré por e -nt, •{ ,-t ípieü\j^,;iy.-
esta'presidência no vapor «Piauhy» I
porto desla cidade ao da Pariu»li.ba, á
Belarmino de Carvalho Casleilü-brau-
co.

Do secretario.

¦ =OfíiiMO ao administraflor do cor-
reio—tlominunico a Vinc. que S.JÍxc.
o Sr. presidente da provincia resolveu
adiar para amanhã a sabida do correio
de Príncipe-imperai!.

Despachiò};.

Anlonio Gentil de Sousa Mendes—-
Oê-se.

Alexandre Ribeiro da Silva—Como
requer;

i.a Secção =Porlaria=-0 presiden-

n a com-
ra afarán-

I lem r^-f) prcsidenle da provin
••ia, considerando que achando se va
gu o I igar de capitão secretario geral
tio c mimando superior iS;t giiirda na
eion.al d» municipio de 'íheresina, em
co isequeui'i'i i«: li yér silo mandado
iiggregar. por decicto de 0 de oulnbro

le 180Í), ao 1." batalhão de reserva
íla gu ii'!.» nacional do mesmo munici
pio,prapitfm Anlonio Tavares da Cos-
Ia, (pie o exercia, resolve de accordo
com a disposição do art, 1 1 do decre-
to o. 1354 de abril de í854,designar
para sub-liluil-o ao capitão da iacom
pauhin do esquadrão o. 5 desle muni-
i,i|iio, Tiberio César da Morada.

Fizerv.ose as precisas communica-
ções.

{;" Secção—Officio h. 20 ao Dr.
juiz de direito da comarca (festa cã pi
la|.— !ín respo.-ta a<; officio de V. S.
il.ilado cie lionlem, em que ijria com
muuica (jue,;.ÕM havendo compaiecido
alé nina hora da #Lwde a torça (le 0
parcas d.' policia, que, em virtude, de
sua requisição, havião sido concedidas
para faz. r guarda ao Iribunal do jury,
e conduzir para elle os presos que li-
nhão de sei' julgados, resolveo encer-
iar a sessão, adiando ;> para o dia se-
guiiite, e pede que continuem as mos-
oi,is praças a comparecei alé que se-
jan encerrados os trabalhos do mesmo
tribunil, yislo como, abi appareeendo
o com o.iiolanle de policia informou
(»ue, leiiílo sido as praças do. seo com-
mando dispensadas no dia anterior de
fazer a guarda (festo tribunal, por te-
cem sido subsliliiidas por I2.de tropa
de linha,comman lados por um oflicial,
e não lendo tido nova ordem deixou de
mandar as referidas 0 praças, declaro
a V. S. que sem duvida houve mà in-
leipietação do. parte do referido com-
o-uiuij mie, o que não podia preveres-
ti presidência. '' '"g" ume recebi o seo
mencionado offi io, expedi as necessa.
rias ortlcns para (pie continuasse a a-
jiceseular no li-iimual do j"ui'y a força
requisitada, durante os seos trabalhos.

—liem u. i8 a câmara municipal
d,, Independência—Em resposla aoof-
iicio da câmara municipal da, villa. da
independência datado de ii de feve-
;eiro u'limo dei-larprlhe que, visto não
ter sicio mareado o ordeoadu do a d nu-
nislrador .do cemitério efessa villa, e
nem liaver verba no orçamento vigen-
le jiara semeihante despeza, e sendo
indispensável aseryenlia desse empre-
ijádòi; deve essa câmara arbilrar-lho
unia qii;iu.li;;,i qual ficará' pendente,de
approvaçai;! orovisoria (festa presiden-
cia, atè que sondo incluída no orça-
monto futuro seja deífi oi ti vãmente ap-
provada pela assembléa provincial.

—Ideui n. 19 a de Principe-ímpe-
i-ial—Acctiso o recebimento <io officio
que em data de 25 de fevereiro ultimo
me dirigi o a câmara municipal de P.
Imperial comiminicando ter tVaquolla
data encerra Io os trabalhos de sua i
sessão ordinária do corrente anno, e

haver marcado o dia 7 do abril vin-
douro para ler logar os da 2.*.

—Idem h. 1-5 ao presidente o mim-
bros da de jSainpo.maior—-Accuso o
recebimento do uíficin (pio me dirigi-
rãi Vmcs. em datado 24 de janeiro
nllimo, ao (piai acompanhou a copia
authentica da quáliGcaçím de votantes
dessa parochia no conrrenle anno.

—Idem n. 17 aos mesmos—Tenho
presente o officio de 23 do fevereiro
ultimo ipio mo dirigirão Veies., com-
rnuúicando-me liaver n'aquella dala
encerrado os trabalhos da reclamação
íla junta do revisão da quali icáçao de
votantes <fessa parochia, tendo func-
cionado regnlarmenlê cinco dias sem
(pie houvesse reclamação alguma.

Do secretario.
—Ofíicio ap commandanle superior

da guarda nacional do municipio de
Priucipe-Imperial— Ccmmuuico a V.
S. para seo conhecimento que por dos-
pacho de hoje S. Exc; o Sr. presiden-
te da provincia eoncedeo 3 mezes de
licença, que lhe reipn reo Luiz Carlos
de Saboia Júnior, capitão do 32u ba-
Ihao da guarda nacional do municipio
da Independência para- tratar de sua
saúde.

Despacho

Luiz Carlos de Saboia Júnior—-Con-
cedo a licença pedida.

João José Alexandre de Moraes—¦
Informe o Snr. administrador do cor-
reio.

Oencdicto da Penha Fiança—De ac-
cordoooma informação junta, dou pro-.
v.imento ao recurso do supplicante, e
ordeno que seja o seo nome incluído
na lista dos jurados.

Norberlo Rodrigues Marth—Inde-
ferido, ,de accordo com a informação
da junta revisora.

jesuino Pereira da Silva—Ir.defe-
rido, por qmanto, segundo a informação
da maioria da junla, corroborada pé-
los altestudos do, delegado e colhetor,
não possuo o supplicante as condições
legaes para ser qualificado jurado.

Manoel Clementino daSilva^—Idem.
Livio Josó da Costa—Idbm.
lleruieuegildo Feüx dos Santos—

Idem.
Cândido Soares de Oüveira—De ac-

cordo com o parecer chi maioria da
junla, determino que sejão qualifica-
dos jurados unicamente os cidadãos
João Manoel do Saci imento. Manoel
Vieira de Carvalho, Procopio da Cos-
Ia Velióso, Porcino Demosthenes Vel-
Iqso. Nelson César Brandão e Luiz Fèr-
reira Lopes, visto como os oulros não
possuem requesilos legaes, como está
provado pelos altestados do delegado,
subilõleiradó e coilectbr,

Manoel Clementino da Silva Mora-
ra—Defiro a petição do soppjiçantç,'
relalivamente a bVancisco Píírnandês
Itodrigues, por não ter idade legal e
Itaimun Io Gomes Ferreira, por ser
desçoiihecido, indeferindo quanto aos
mais, porq io, segundo opina a maio-
ria da junla, de accordo com os alies-
dos do delegado e colleclor, possuem
estes os requisitos íegaes para serem
jurados.

Expediente da secretaria miLtar,

Palácio do governo do Piauhy 31 de
Março de 1871.

Ordem do do dia n. 14.

O presidente da provincia determí-
na que amanhã, i.° d'abrib se n^se^

#

..í.
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mi

as revistas de mostra cç
delerininado por lei, deve
se fim estarem em furni
praça alguma, a compan
nição c o destacamento d;
cional as 7 */a horas o a
de policia as 10 do dia (a;
Manoel do Rjgo Oarros S

Conforn
Luiz F. de Penda A.

Ajudante de

Palácio do governo do Pi
Abril de 1871.

ORDEM DO DIA N. I

Constando pela ordem ti
crèlariá (fesladodos negoí
ra. de 17 de fevereiro itll
mero 756, haver obtido t
para a companhia de guai
provincia,o 1." cadete I."
i ° batalalhodeinfanlaria,
nado no posto de ai feres, Ai
Castello-branco; o preside
vincia ordena, que o refe
seja incidido na dita cornp
aggregado, alé que, haver
1." sargento, possa o me
para o estado efclivo (asi
Manoel do Rego Burros Sc

Conforme.
Iaiíz Francisco de P. A

Ajudante de orden

Q PI ADI-

a

TlllSRESIiVA 3 DE AlJRIL.l

Guarda Nacionr

. Eis-nos ainda de envoll;
Gervasio Gampello, que pi
lem em que oecupar-se, v
lhe tempo para ser o princ
nhador da Imprensa. O S
é esperto, quer tornar-se
dos liberaes, do que ja lem
beranles provas, não sd I»;
sua reputação de uiagisirad<
portamento, que tem lido ul
como fazendo-lhes o favor
jar nas paginas de seo desc
gã,o.

Faz mui Io bem, prosiga,
sua palma. ^

Vamos responder ao seo
blicado na Imprensa,n. 29
lulo guarda nacional.

Logo em principio affirm
vasio uma das-suas. costumai
tldões, pois diz: «lendo siti
o Sr. Mello Falcão comma
perior do Princi[)e-Imperia;
veio a respectiva patente
2ente.»

• Note-se que o Sr. Gorvas
na imprensa de 2 de abril,
sé tão ignorante do que se
secretaria da. presidência,
ali contar amigos dedicados
re tal falsidade, pois, se s(
trabalho de indagar, seria
de que & patente d'aq<iellocn
chegou pelo correio de 25
ro, tendo elle prestado jura
procurador no dia 8 de ma
do!

, Assim são todas as affiri
Sr. Gervasio !

Passemos agora ao offic
ao Sr. Mello Falcão:-—rÍ'elil
Exc. o Sr. Sousa L^ão que,
do do Biario-officinj de 20 de
a sua nomeação para comma
perior, determinava-lhe qut

- ~"1
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as revistas do mostra conforme eslà
rielc.rmiimdo por lei, dovenrio para os-
se fim estarem em furin.i, sem faltar
praça alguma, a companhia de guar-
nição c o destapamenlo ria guarda na-
cional as 7 i/i horas e a companhia
de policia as 10 rio dia (assignado) Ür.
Manoel rio Ibgo Barros Sousa Leão.

Conforme
Luiz F. de Paula A. Maranhão.

Ajudante de ordens.

Palácio do governo do Pwtuhy] ii de
Abril de 1871.

ÒnUEM OO DIA N. I 5.

Constando pela ordem rio dia da se
crelaria d'esladódos negócios da güer-
ra de 17 de fevereiro último sob nu
mero 756, haver oblido Iransfercncia
para a companhia do guarnição desta
província, o i.° cadete 1." sargento do
1 ° batalalhodeiiilanlarm, commissio
nado no posto de alferes, Arminio Paulo
Castello-branco; o presidente da pro-
vincia ordena, que o referido alferes
seja incluído na dita companhia ^orno
aggregado, até que, havenclo vaga de
1," sargento, possa o mesmo enlrar
para o estado efetivo (assignado) Dr.
Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

Conforme.
Luiz Francisco de P. A. Maranhão

Ajudante de ordens.

O P1AMY. 
~

TlIlSRESIiVA 3 DE AlJRlL.DE 1871.

Guarda Nacional.

. Eis-nos ainda de envolta com o Sr.
Gervasio Gampello, que parece pouco
lem em que occupar-se, vislo sobrar
lhe tempo para ser o principal rascu-
nhador da Imprensa. O Sr. Gervasio
é esperto, quer tornar-se benemérito
dos liberaes, do que ja lem dado exu-
heranles provas, não só barateando a
sua reputação de magistrado, pelo com-
pprtamento, que lem tido ullimamenle,
como fazendo-lhes o favor de. garatu-
jar nas paginas de seo desafinado or
gão.

Faz mnilo bem, prosiga, sua alma,
sua palma. *

Vamosresponder aoseo artigo, pu-
blicado na Imprensa,!), 295, sob o li-
lulo guarda nacional.

Logo em principio nílirma o Sr. Ger-
vasio uma das-suas. costumadas inexac-
tldões, pois diz: «lendo sido nomeado
o Sr. Mello Falcão commanrianle sn-
perior do Princi[>e Imperial &, não lhe
veio a respectiva patente até o pre
2ente.»

- Note-se qne o Sr. Gorvasio escreve
na Imprensa de 2 de abril, e muslra-
sé tão ignorante do que se passa pelasecretariada presidência, apésái <j:
ali contar amigos dedicados,que prole-
re tal falsidade, pois, se se desse ao
trabalho de indagar, seria informado
de quês patente d'aq<ielle, corwivd aqui
chegou pelo correio de 25 de fevciei-
ro, lendo elle prestado jura.note ti to por
procurador no dia 8 de marco passa-
do! \ l

, Assim são lojas as aílirmalivas do
Sr. Gervasio !

Passemos agora ao o&ioídirigblo
ao Sr. Mello Falcão:—n'ellO diz-lln S.
Exc. o Sr. Sonsa Lpão que, «constan-
do do Biarw-pfficirú de 20 dê dezembro,
a sua nomeação para coinman:(iaíiiê's.u
perior, delermiiíava-llíe que entrasse

em exercicio, inriopendehlo ria aprv
sentaçilo ria patente, por assim exigir
o serviço publico, que e.dá notória-
mente soflreudn por sero referido com-
mando superior exercido pelo chefe de
eslado maior, o estarem vagos todos
os logaics do mesmo, seioníifieaurio
lhe que o preseule lhe servirá «le lilu-
Io provisório.»

Em conseqüência ri'isso, diz o
Sr. Gervasio, o* \) de março assii
mio o mesmo Snr. o exercicio riu
comumudo superior. —Ora, |.-;id • elle
prestado juramento por procurador a
9 de março, nijioilêc.i: qu entrou «mu
'Xeir.icio |li -1.;íii-.'.i| • dcpOts dü lei* CU.UI
pririò a formalidade legal.

Se o Sr. Gervasio sur-promlooso
com a leiltira rio ofli-íu de S. lixe. foi
porque c fácil do smqueu l-r se tios
aclos de séos aniversários políticos, ain-
da mesmo os mais iegne>, ao passo que
uào acontece 0 mesmo quando pratica
abusos, como os (pie infelizmente tem
presenciado esta cidade.

S. S. sempre pressuróso em querer
ensinar aos mais—aquillo qne eu sua
ignorânciasuppõo que é desodhhecirio.
diz que ò decreto citado por S. Exc.
repéile o seo aclo.—E' verdade qúe o
árl. 1." rieslo exccplua os emprega-
dos da guarda nacional, mas devo se
entender semelhante disposição em ler-
mos, islo é, quo. em regra,' geral não
tem applicição aguarda nacional, <.
islo bem sabe S. Exc, pois com quan-
to existisse então na secretaria as pa-'
tos do commap.djuite superior de S.
Raiiijundo Nonaato^rio commnndanie
do batalhão n.f$i, o, constassem do
Diário-ofjicial varias nomeações para
o estado-maior do cohmianrio'superior
ded.eiras e fiara major aju lanle d'or
deus dada União e Campo maior, não
ordenou a nenhum d'esles que entras-
se em exercicio, e mesmo, apesar d '
ler sciencia da nomeação do Sr. Mdl.i
Falcão desde 28 de'janeiro, só a 2Í
de fevereiro tomou S. Exc,: tal resolu-
çao, por motivos; urgentes.

Com effeiió allenden 11 ás circurns-
lancias espéciaês, em qu; achava-se o
município de Primopc-lmpena!, onde
exercia, o comutando superior o (•hoje
de estado-maior, o (piai, segundo ro
nresentou em vanos oífidosocomman-
daule do destaÇarnenío da guarda na
cional ali eslaciona«fo, de mãos dadas
com o cominandanle interino rio hfta
llião n. 15° procurava plantara rioso
beriienciaentre as praças d'aqiiolle des-
taeamenlo, com o único fim de créai;
ri díicu Ida ries a política riomin.anle, vis-
Io serem ambos parti Vianos éx^lliirios;
e considerando alem d'isso' que, tendo
sido nomeada-por rieerel,, <h> (> de no-
vem-bro do 1857 o comunii fonte su-
perior, que depois faHécéo, eo chefe
distado-maior, para este éonimahd i
uperior, não forão alè o premente p

20 dezembro, foi acompanhado d'iim.i
copia do ado de nomeação, Irau-crip
ta d'àqiíe|lu jornal, o que devido ler
informado ao Sr. Gervasio os seos a
ougos da secretaria, embora uão so
declarasse no olfiüio, o èra d^slo mo
do qne b referido olíieio podia servir
de titula provisório, pois, como o Sr.
Gervasio não deve ignorar, basta q io
iioi decrolo seja publicado no Diária
njfir.inl para ler força obrigatória; não
éra pois o olfjcio ri.t presidência só por
si ipie servia do titulo provisório, mais
por (pie referia s«' ao Diária-o fficial, e
éra acompanhado da copia do aclo d"
nonioação, qne Um daVa forra, de ae-
eordu com o arl. 12 Jo citado riecre-
Io.

Pergunta o Sr. Gervasio, á vista (Vis-
so -m pode o presidente nomear com
manrianlos superiores. E' supérflua
semelhalHepòrgunià, pois como ja dis
somos o rpm d via servir verda loira-
oiMibíd' { li!o provisorioao com ma n

TáiiS censuras provão a mornliriarie
da administração o o respeito que elía
vota ás leis, pois so uni jornal de op-
posição oecupa-se com laes nn.lnrias
o par que não encontra nos netos de
S. Exc. motivos para sei ias coiíçuras;

Conlinue S. Exc. sempre assim, e
a província riu Piaíiby bem dirá a sua
administração.

l»ra »o i>iii-i «» jurhmontó «Iom
SUjipIUBBfC* lio JlliJiO Liltlf-

iBlciaial.

d.mle superior óra a copia aullienfica

re-
enchidos os onlros .lugares vasos du
./Sí.id» maior, de modri que achafei.-se
o commandarde superior na iíiipossi-
bilidade do transmiltir as suas nrdims
aos seos subordinados: fundado-em to
das estas razões de alta conveniência
publica, enleorie.o S. Exc. que, incon-
testavelmente a bem d ) serviço puljli
co, e para sanar tamanhos inconveni-
entes, devia, ordenar ao cornmandante
superior que entrasse em exercicio do
seo posto, independente da apresenta-
ção da patente, applicando ao caso pm1analogia, não sò a disposição do de-
creio de dezembro de 1858, com > a
da ordem de iú de janeiro de, 185'í-.

Convém notar que > officio da pre,sideucia referia se ao Diário a) fjicial de

1) decolo de sua nomeação, exlrabi
da do Diarío\Qfjicial, o que noompa-
nhava o offiVdiYiJa presii|imcia,'doiitri
na corroborada pelo decreto de 5 no
janõiro desle anno, qne pode ser appli-
cada a| caso em questão por analogia,
a vista das eircumslacieias excepejo-
naes? em (pio achava se ,i municipio
'le Prineipe-lmporial. O arl. 1." do
referido decreto diz: «os empregados
sujeitos ao ministério da justiça & en
liarão cm exercicio á vista da cormnit.
nica cão òfficial, independente de ti
talo »

O-a, não será justificável o aclo de
S. Ex\ que, no louvável intuito de a-
oabar com as discórdias existentes en-
Ire o eommanrinrito do deslocamento
de Príncipe -imperial,cnminanrianle.su ¦
perior interino o çOfnmandat)íe inleri-
no 'do 15' bíflaflrão; que porlião tiu:
coiHequmicias desagradáveis, o appli-
canrio por excopçãoa um caso grave—
uma disposição de lei igualmente ap-
11 '.avel a empregada "do ministério
da justiça, or.boiar ao còmmandante
superior t-líectivo quo entrasse em exer-
çioi.o ?

Q lalquer pessoa, que não esteja
eiyadS pelo cego (íspi.rito parlid irm,
reconhecerá a. prudência, que 'dictoo

acto de S. Exc; quo alé. hoje lem
<l\'\ v iViiiutnecas provas do seu bom
senso e amor á ordem.

Q ial o mal qne proveio ao serviço
punlico da medi.Ia adoptada por S:
Exc. ? A i coiilcario delia resol a'ão.
não pc-qiieuas vantagens, pois (jue, as-
sumindo o com u.aml > superior o coro
ii(.'i };1 .dloP.d.-ãoáOdii março, porco a-
segu-iiilb dojiois de ler por procurador
.ore-lolo jiiramenl,!), tomou proyidoii¦cias leu.lentes a acabar com a iOsnbor-
biiiçio existente no doslaouinònlo,

oiientai.i pelos respectivos comiian-
danie-superi,,r interino e cnmandinie
ioíerino d,). 15° batalhão, imolando
as sui-, praças, o que está mis suas
altribuições.

E' por verdura caso novo applicar
se ú^rta.,disposição de liu especial a um
"litro assiimplo, podendo haver euire
ambos alguma anaiogia ?.

Dií certo que não: são freqüentes os
casos de :., ¦ o:npalibilid,ide decretada
por anajOgia.

S ¦ o serviço publico podo exigir
que um juiz municipal entro em exer
i-icm iiidepon lente de1 apresentar o seo
litulo, porque em um caso especial, co
mo o de ipie se traia, não se poderá
aulorisar um cõ-ívmándantè superiora
fazer o mesmo ?

Já siippunhamos esto assumpio pie-
namenle eluciado, avista do silencio que
gti.irilnu n Sr. G-rvasio dõOois di rocop-
ção do segundo olHcio do Esm. Sr. Dr."
.\1 iiiocl du U-j4o Danos S.ni/.,i Leão. rftaã
como vulta i-lle de novo á questão, vemo-
nos übrigado a lançar mão da ferida o
ciruni-lo a contas.

O Sr. Gervasio* de matreiro quo é, só
agira publicou os seus olliãos á presidort-
cia, por stippor que o publico já eslá '.*s-
quecido dos argipnentos com que forão
victoriosamenlc combalidos aqmdlos que
a presi) filou para sustentar a sua opinião,
e por isso vamos repelil-os.

N) seu sogundo officio, em data de Í20
di! fevereiro, di/, elle que não oppiu du-
vida Ocioza,aoqüo rOspondeu-lheS; Exc,
« Pelo olíieio .le V. S. d.-17 do corrente,
em quo podia que lhe indicasse de que
dia começou a. correr o prazo para o ju-
ramenlo d.is supplentes (le juizes munici-
pães, é claro quo V. S. pppoz duvida,
(j io certamente é ociosa, por quanto,
Jec.lar.amlo o art. 2" Io decr.-lo ri. 2:012
de 4 de novembro de 1S57, que este
prazo será contado da data da nomeação
e lendo V. S. recebido o utlicio. que lhe
'jirjgio o, secretario, cm data de IG. as-
sim concebido: por portaria de hoje etc,
não devia V. S. entrar em duvida a res-
poilo do dia em que começou a correr o
dito prazo, pois avista da disposição do
art. citado não linha a presidência o arbi-
trio de mutilar contar o pra/.o do «lia que
bem entemlesso, devendo este correr ne-
cessariamente rio dia 10. »

A vista desta resposta ficou o Sr. Ger-
vasio Cíinvicló de haver oppo^lo duvida
ociosa, manifestando assim.a sua ignorância.

Passemos agora ao seu Achiles, iso é,
•i palavra marcará, ethpreg nla pelo art.0
2";d'.) decreto citado, que o in In/ a crer
que o presidente é obrigada, em loilocaso,
a marcar o prazo.

Ü Exm Sr I)-. Souza Leão já rospon-
deu a isso CübalmmK em seu oííirjo publi-
cado no Piauhy do \ 8 do.passado; entretan-
tnprodu/.iremos irlgu.iisàrgunienlosíem fa-
vor da Opinião susieulail.i por' S. Exc,
que uns parece a u-.rriatleira.

Para provarmos que a palavra marca-
rei ;hão deve ser lomaria 'no sentido em
que o Sr. GerVasio entende, basta medi-
lio um pouco nas conclusões que de tal
opinião se pode tirar: com elTeilo, so o
presidente é obrigado a marcar este pra-
im, segundo pensa S. S., segue-se que,
nã > o lendo feito, não podem as autori-
dailes competentes diderir juramento aos
.-aipplenles nomeados, ficando assim illu-
didã a disposição da lei, qne íixa o prazo
de 3 mézés para tal íiui, sendo conside-
radas como não 

'existentes 
as nomeações

'feitas, vinda quando os nomeados estives-'
sôiii de posse de seus títulos. ,.

Entretanto o Sr. Gu-vasio procedeu de
enconlro a opinião que su-denta, pois,
apezár de/ter dito ã preside;.cia no fmat
de s|ju segur.do olíieio—« declaro que
fico sei ente q'ie V Exc. em vista do seu
officio de 18 do corrente, quer (pie o pra-
zo para os doas supplmles etc. seja de 3
iiifízes ». ao que respond-Mi S Exc. « não
liarenlo a presidenzia marcado, prazo por
enlciitler que ò desnécessirio] salvo se
qnizesse reâringir o inlnndo na lei. res-
pjiidi t V. S. que devia subentender-se, o
máximo do arl. 2" citado, visto persistir
em minha opinião, podendo entretanto V.

""•""7o como melhor enten-/.•••
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der », donde conclue-so que não marcou
prazo, deforio S. S. juramento ao 5."
sünplènto nomeado, capitão Magalhães,
em data de7 rjc março docorrenlu armo!!

Para ser cohereuto com a sua oniniâo,
tendo allirmado S. Exc. que nãó liaria
marcado prazo, devia o Sr. Gervasio re-
cuzar-se li deferir juramento ao etipão
Magalhães, e. uma vez que não o fez, 6
porque esta intimamente convencido do
quo a opinião de S. lixe. ó a única legi-
lima.

Se o presidente o obrigado a marcar
prazo, é evidente que incorrerem respon
sabelidade não o fazendo, e não o tendo
frito o Exm. Sr. Dr. Souza Leão, pode o
Sr. Gervasio denunciar dcllé.

Citaremos ainda alguma disposição de
lei, para provar ao Sr. Gervasio quão in-
fundada o a sua opinião.

O § 10 do art. 211 do regulamento n.
120 de 31 de janeiro de 1842 diz « o
governo na corte e os presidentes nas
províncias designarão no principio do mez
de janeiro a ordem pela qual os juizes
municipaes da comarca ou os do termo.
onde houver mais de um, deverão súbsíir
tuir os de direito etc. » Se a palavra
designarão tivesse a significação obrigalo
ria que o Sr. Gervasio presta ao marcará
do decreto de 4. de. novembro de 1857.
incorreria em résponsabèlidãdeo presiden-
te que não (izesse a designação no princi
pio do mez de janeiro, e ainda neste caso
seria justificável a disposição da lei, por
que, dada esta hypc.these, tendo caducado
o direito dos substitutos existentes, veria
assim a soffrer o servipo publico, o que
não suecede com relação ao prazo dentro
do qual os supplenles de juizes monici-
pães devem prestar juramento, por quan-
to,Miavendo a lei marcado o máximo de
3 mezes, não pode a autoridade compe-
tente negar-se a deferir-lhes juramenio,
sempre que so apresentem dentro desle
prazo, opinião abraçada pelo próprio Snr.
Gervasio, pois, apezar do não ter a pre-
zidencia marcado prazo para que o 5.°
supplente desta capital prestasse jura-
mento, como declarou expressamente no
officio quo lhe dirigio, delírio elle jura-
mento ao 5o supplente, capitão Magalhães
como já dissemos.

O avizo de 25 de novembro de 1861,
declarando que, não tendo-se feilo a de-
zignação dos substitutos dos juizes de di-
reilo no principio do mez de janeiro, po-
dia ser feita em qualquer outra epocha,
prova que a palavra designarão bem como
a marcará não podem ter a força obriga-
toria que lhes presta o Sr. Gervasio.

Alegramo-nos de vêr que em parte
aproveitou á S. S. a lição que lhe deo

Exm. Sr. Dr. Souza Leão, mostrando
que o avizo de 25 de agosto de 186$, ei-
tado em seu officio de 20 de fevereiro,
não podia vir em apoio de sua opinião,
pois que no seu artigo de fundo da ím-

prema.n. 298,de 8do corrente, não se
refere mais a elle.

Aqui transcrevemos do « Piauhy », o

que a esse respeito lhe respondeu S. Exc.
«O.aviso de 1868, citado por V. S. é
certamente ocioso para a questão vertente,

pois tem somente por fim resolver dtwi-
das arèspeiXo do tempo em que osjui-
zes municipaes suppientes das varas

* da ; corte devião prestar juramento; por
que súppúnha-se até enão que o art.
2.° do decreto de 4 de novembro de
4857, só tinha applicação ás provin-
cias, por conter as seguintes palavras
« o presidente 

"da 
província » etc. e não

«existir esta autoridade na corte, que, por
ser município .neutro, depende directa-
mente do governo geral. » •

« Segundo a doutrina deste aviso, li-
cou entendido que aos suppientes das va-
ras 

da corte era applieavel a disposição do
art. 2.° do decreto, ;sendo esta a única ra-
zão por que foi expedido, e não para con-
firmar a doutriua do dito art. 2°, como
diz V.S. nãosei com que fundamento, visto
serem bem explícitos os termos em que
está concebido esle aviso »' 

Vamos provar-lhe ainda quo o aviso de

•17 de abril de IHIli) citado em seu ulii-
mo artigo da Imprensa. Ifiobdm não lhe
pode servir do argumento em favor da
opinião, quo procura sustentar.

Eis o objécíò deste «viso:
Tendo a câmara municipal do Porto

Cal vo consultado ao presidente das Alagoas
se podia ou não deferir juramento a "2

supplenles.qi.ie lhe apresentarão os respee-
tivos lilulos, almins dias depois do prazo
marcado, resolveu este eleval-ò a 3 me-
zes, o que> communicou ao ministro, o

qual dicidio que o prazo legal ò aquelle
(pie for marcado pela presidência (quan
do esta o tenha feilo ) dentro do máximo
do art. 3." do citado decreto.

Concluo d'ahi o lógico Sr. Gervasio que
o presidente é obrigado a marcar o prazo.

Pedindo-lhe veuia, entendemos que
este avizo apenas confirma que o prazo d.'
3 mezes é o máximo para que os supplen-
tes possão prestar juramento, dechrindo
mais que—Se antes de expirado elle a

¦presidência reconhecel-o insuficiente, pode
prorogal-o; mas uma vez expirado', nau
lem lugar aquelía medida, nem por meio
delia se legitima o juramento prestado
posteriormente »

Julgamos assim ler provado o nenhum
fundamento da opinião sustentai!;» pelo
Sr. Gervasio, que está em diametral o;>pn-
zição com o seu procedimento, deferindo
juramento ao capitão Magalhães, apezar
de não haver a presidência marcado prazo
para esse fim.

Aqui concluímos, Sr. Gervasio,, asse-
gurando-lheque sempre nos. encontraià
prompto e paciente á cumprir um dos
preceitos da nossa Santa religião « en
sinar aos ignorantes.

Perguntado qual seu nome, edade, cs-
lado, filiação, naturalidade, profissão ?
Respondeu cliarmar-se Manoel Alves dos
S-mtos, com vinte e cinco annt s do oi lado,'
solteiro, filho de Manoel Alves dos San-
tos. natural do Piauhy, ferreiro, aelnal-
mente destacado conto guarda nacional,
emprégando-so em locar bumbo na mu
/ira do mesmo (leslacamenlo Pergunta-
do se tinha leito coinmunicição verbal ou
e.çcripta acerca de sua prizão ultima, de
tpie f.dla o periódico Imprensa n° 204
sob a epigraphè nbiizo e escândalo—que
lhe foi lido e explicado, aos rrdaeloros do
mesmo periódico ? Respondeu que nem
verbal nem por escriplo participou o fac.
to alludido a pessoa alguma, e muito
menos aos redactores da Imprensa atlri-
bnindo a elle respondenle o que está pu
hlii-ido no referido pei iodico. Disse mais
que è verdade que, no tempodo.com-
mando do capitão Negrciros, estando
çoinmahdando o destacamento de que elle
respondenle faz parte e o ílferes da guar
da nacional Antônio Furtado ile Meudon-
ç'\ o mesmo capitão Negreiros, o pren-
deu e metleii-o em um quarto escuro

por trez dias dando a comer somente um

pão e um caneco d'agoa por dia, pelo
motivo de ter elle respondenle pedido
praça na companhia de policia; e que islo

que acaba de declarar teve lugar o anno

interino da fazonda, o conselheiro du mstado vis*
••umle thíltio Branco.

Ministro da justiça, o conselheiro do estado
Francisco do Paula do Negreiros SiiyUo Lobato.

Ministro do impurio,o Dr. Mo Alfredo Correia
du Oliveira.

Mínist'0 dos negócios eslrangoiros.o Dr.Manoot
Francisco Correia.

Ministro da marinlia,oDr. Manoel Anlonio Du-
arte do Azevedo;

Ministro de agricultura, commercio o obras pu»
bllcas, o Dr. Theodoro Machado Freire Pereira
da Silva. .

Brrníai—No expediente do dia II do março
no Piauhy n. Itíti—no officio ao Sr. juiz do di-
reilo da capital sob n. 2ü, encontra-se onlreou*
tios erros, os seguintes; ã\ 2." pagina, 1.' cqlum-
ml linha 44, ein vez de conherc-sc, leia-se' cou-
chfi-se; linha oi, em vez do perder, leia-so per-
ceber.

OMía"a:-No n tGíi.deste jornal, pagina i.%
colnnini Ia e linhas 3. em lugar de MartinhV
Büigés Leal—leia-so—Marlinho Borges Gonçal-
veR.

Na mesma pagina o columna linhas 42, depois
de 2.°- leia-so—para tenente quartel mostro o o
3.° para tenente da 2.» companhia.

Na mesma pagina o colnmna linhas G3, cm In-
gir ile Marcos Francisco do Rego Barros—leia-se
—Marcos Francisco do Araujo Bocha o José do
Rego Barros.

No snnplòmerito ao ntesmo nnmero deste jor-
naí, pagina 2" columna 1.» e linha 53, em lugar
do 1C08 -leia-se—1868.

ANNUNCIOS

passado no tempo da administração do

Tendo"a Imprensa, aliás muilo fácil em
articular accusaçõos contra a administra
ção, publicado que o guarda nacional
Manoel Alves dos Santos lhe havia par-
ticipado ler sido prezo por 3 dias no quar-
to escuro comendo pão e agoa, e obriga-
do no» dia •!(? do passado a sofírer por
duas horas o castigo de gancho, de ma-
nhtt e de tarde, assim como que andarão
com elle aos empurrões, ameaçandíi-o ao
mesmo tempo que levaria facão, se não
se sujeitasse aquelle castigo, abaixo pu-
blicamos o auto de perguntas feitas ao
mesmo Manoel Alves, em que não só
coniesta o facto da communicação qno a
Imprensa diz ter recebido, como refere o
oceorrido no dia 16 de modo muito diverso
doq' se publicou na Imprensa, cujos redac
torts, apezar disso, querem gosar dos furos
de homens sérios, devendo estar certos
que durante a adniinisiração do Exm. Sr.
Dr, Souza Leão não se daria um facto se"
melhanle sem a devida repressão, e que
o Sr. capitão Lisandro Francisco Nogueira
não toleraria que sob seu commando se in-
.fugisse um castigo tão forte a um homem
impossibilitado de recebel-o^meaçando-o
com facão.

O facto não se deu como publicou a
Imprensa, nem agora nem em tempo ai-

gum, mesmo por que um guarda nacio-
nal não pode ser levado a facão; mas os
'colíegas que ardem em desejos de aceu-
-sar a administração, na falta de motivos
sérios e verdadeiros—invèritao,

O publico que os aprecie e julgue, pe.-
lo seguinte:

Auto de perguntas feitas ao guarda
nacional destacado Manoel Alves .dos San
tos.—Aos trinta e um dias do mez de mar-
ço do anno do nascimento de Nosso- Se-
nhor Jesus Christo de mil oilocentps e
setenta e um nesta cidade de Theresina,
capitabdo Piauhy, na secretaria militar
perante o ajudante de ordens capitão Luiz
Francisco de Paula de Albuquerque Ma
r;mhão, comigo Polydoro de Massilon da
Silva Monteiro, amanuense, servindo de
escrivão, abaixo nomeado, ahi compare
ceò o guarda nacional destacado Manoel
Alves dos Santos, ao qual pelo dito capi-
tão ajudante do ordens forão feitas as per-

; guntas seguintes:

Exm. Snr. Doutor Espinola, e que nem
isto mesmo disse a pessoa alguma. Dis-
se mais que o que sabe e todavia não
dii.se a ninguém, foi que em dias deste
mez de março, snido mandado tocar o
bombo pelo mestre da muzica e estando
o fazendo errado, o mesmo mestre da mu-
zica mandou parar, e como elle respon-
dente entendesse que eslava prezo, por
que o mestre isto mesmo lhe dissera, as-
sim que mandou parar||rgou o bombo e
dirigio-se para o xadrez que se achava fei-
(•liado; eis quando o commandante da com

panhia deguarnição o chamou para tocar;
e o fazer do, o mesmo mestre o mandou
parar por eslar locando errado e reco-
lher ao xadrez por ordem do alferes An-
tonio Furtado de Mendonça,' indo elle

e pendente cumprir a ordem,, sem que
ninguém o impurrasse nem antes nem
depois de 'recolhido à prizão: que no dia
seguinte as 9 horas o mesmo alferes Fur-
tado mandou-o carregar com um gancho
feito de trez arru-is e que'estaria com elle

por duas horas, mas elle respondenle di
zeodo-lhe que era doente de uma perna
e que portanto não podia suportar o cas-
ligo por aquellas horas, o dito alferes
«mandou alivial-o do castigo apenas passa-
rão cinco minutos.» Perguntado se alem
desle facto leu-se com elle respondente
outro no corrente anno ? Respondeu

que nesle anno alem de aquelle não sof-
freu nenhum castigo até hoje,nem de gan-
cho nem de prisão. Perguntado se ai-

gue.m o ameaçou com facão 'como diz a
Imprensa referida, na oceasião de'ser
prezo por causa de ter deixado o bombo ?
Respondeu que ninguém o ameaçou de
modo algum e nem sõijréu empurrões da

parte de pessoa alguma. Perguntado íi
nalmente se além d'aquelles cinco minu-
tos em qsoffreu o gancho teve lugar outro
castigo no mesmo dia ou em outro ? Res-

pondeu que não, E como nada mais lhe foi

perguntado nem respondido por saber
ler e escrever assigna o presente auto de-

pois do lhe ser lido e achar conforme; o

qual também vae assignadopelo ajudante
de ordens e rubricado pelo mesmo. Eu
Polidoro de Massilon da Silva Monteiro
amanuense servindo de escrivão que o
escrivi. O capitão Luiz Francisco de
Paula de Albuquerque Marauhão, ajndan-
te de ordens, Manoel Alves dos Santos

e*?u AtetçSo

flSio «?e «ímaei**»: -Foi definitivamente
organizado o ministério no dia 7 do precedente
com pequena alteração do que ja puhliuamos, e
acha-se assim composto:

Presidente do conselho, ministro da guerra e

Atfcnçao
Cândido Cezar da Silva Roza, gratifica

cora a quantia de 400$000 rs aquém
aprehender ou der noticias certas dos se*
guintes escravos, que nesta cidade com-
prou como procurador do Sr. Antônio C.
e Souza, do Rio de janeiro.

MANOEL, preto^ idade de 36 annos,
natural do Piauhy, vendido por Glemen-
te Pires Ferreira, como procurador de
Antônio Pires Ferreira, e embarcado des-
(a cidade para o Rio de janeiro, em 4 de
agosto de 1868 no vapor « Cruzeiro do
Sul •

JOZE, cabra, idade 21 annos, sapatei-
ro, natural do Pianhy, vendido por Ben-
jamim Abetibol, como procurador do le-
nente-coronel José Rodrigues Elvas, e
embarcado para o Rio de Janeiro em 3
de janeiro de 1870, no vapor <t Cruzeiro
do Sul ».

RUF1N0, preto, idade 25 annos, bo-
nita figura, natural de Caxias, comprado
em dezembro de 1369, a.Antônio Igna-
cio do Valle Porto, do districto de Peri- •.
cuman na villa de Guimarães, e embarca-
do para o Rio de Janeiro em 21 do mes-
mo mez, no vapor «Paraná».

Estes escravos, fugirão da província de
S. Paulo, e jpresume-se que tenbão vin-
do para esta em companhia dos corpos do
voluntários da pátria, desta província, e
da do Piauhy,. e que exislão nas cidades
de Caxias> Theresina ou centros do Piauhy.

Pede-sea alteneçãodas autoridades po-
liciaes para a captura dos referidos es-
cravos, assim como protesta se proceder,
com todo direito que concedem as leis
do paiz. contra quem oseitiver acoutado..

Maranhão 30 de dezembro de 1871.
 

.. 
" • -i 1——.—..'-¦»

$ bacharel Augusto,:
César da Silva Rosa advogado res!-
dente nesla capital,- encarrega-se de
appellações cíveis, crimes e commer-
ciaes perante a relação e tribunal do
commercie, também sollicila cartas de
negociantes marticulados e encarrega-
se no fôro e câmara ecclesiastica de
acções de divorcio, dispensas matri-
moniaes e todo e qualquer negocio pe-»
rante o mesmo foro e câmara: quem
[Trecisar de seos sirviços pode deri-
gir-se a rua Payssandü casa do Sr.
ízac Busaglo.

Maranhão 1.° da Março de 1871.

Typ.— Constitucional.-?— Impresso por'
Antônio Ferreira Peixoto-—1871.
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